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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 

Município e, o inteiro teor do processo administrativo nº 16506/2022, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido ADIANTAMENTO FINANCEIRO no valor de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), em favor de VIRGÍNIA MOTA SODRÉ, Subsecretária de Administração, da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - Sead, para despesas com 

cartório. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 2 de maio de 2022. 
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